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PREFEITURA MUNICIPAL DE BARRA DE SÃO FRANCISCO 

Estado do Espírito Santo 

L E I N g 034/1993 

Altera 6 inciso II do artigo l!l da Lei n!l 065/1992. 

O Prefeito Municipal de Barra de São Fran

cisco, Estado do Espírito Santo, 

FAZ SABER QUE A CÂMARA MUNICIPAL DECRETOU 

E ELE SANCIONA A SEGUINTE LEI: 

Art. 12 - O inciso II do artigo 12 da Lei Municipal ' 

nº 065/1992, de 31 de agosto de 1992, passa a vigorar com a se-

quinte redação: 
-"II - nao tivereJTl rendimentos mensais sup~ 

riores a um salário mínimo". 

Art. 22 - Esta Lei entrará em vigor na data de sua p~ 

blicação, revogadas as disposições em contrário • 

Gabinete do Prefeito Municipal de Barra de São Fran

cisco, Estado do Espírito Santo, aos 15 de junho de 1993 • 

Prefeito Municipal 


